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oficial do Instituto Geográfico e Cartográfico do
Estado de São Paulo - IGC.

§ 5º - A mensuração das áreas do inciso II deste
artigo, será satisfeita pela declaração no requeri-
mento de seus valores totais e indicação dos perí-
metros da área de cultura de cana-de-açúcar a ser
colhida no ano, separando as áreas colhidas com e
sem emprego de fogo para a despalha, sob forma
de lista ordenada de seus vértices expressos em
coordenadas UTM colhidas em carta oficial do Insti-
tuto Geográfico e Cartográfico do Estado de São
Paulo - IGC.

§ 6º - No caso de requerimento de agroindús-
tria, ou quando apresentado por grupo de produto-
res ou por associação de classe, será permitido o
fornecimento das informações detalhadas de carac-
terização dos imóveis, conforme descritas nos §§ 4º
e 5º deste artigo, consolidadas em um único arqui-
vo-texto, gerado em mídia magnética na forma a
ser definida em resolução do Secretário do Meio
Ambiente. 

Artigo 11 - No caso de a área objeto de requeri-
mento não ter sido mapeada pelo Instituto Geográfi-
co e Cartográfico do Estado de São Paulo - IGC, será
permitida a utilização de carta do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, mas sempre na
cartografia mais detalhada disponível para a região.

Artigo 12 - Após a conclusão com êxito do proce-
dimento de requerimento será emitido pelo sistema
e encaminhado ao requerente o número de identifi-
cação e controle, que servirá como comprovante da
autorização referida no § 1º, do artigo 8º da Lei nº
11.241, de 19 de setembro de 2002, sob condição de
serem verdadeiras as informações constantes do
requerimento de queima controlada relativas ao
cumprimento dos requisitos e exigências estabeleci-
dos nos artigos 2º a 5º dessa mesma Lei. 

Artigo 13 - Considera-se cumprido o disposto no
§ 2º, do artigo 6º da Lei nº 11.241, de 19 de setem-
bro de 2002, a comunicação pelo interessado,
mediante meios eletrônicos, na forma a ser definida
pela Secretaria do Meio Ambiente, com antecedência
mínima de 96 (noventa e seis) horas, das parcelas
dos imóveis onde será efetuada a queima na forma
autorizada, explicitando a data, horário e local. 

Parágrafo único - Caso ocorram fatos superve-
nientes à comunicação, devidamente fundamenta-
dos, que justifiquem a alteração de qualquer dos
dados da comunicação, o interessado deverá fazer
nova comunicação com os mesmos requisitos.

Artigo 14 - O Departamento Estadual de Prote-
ção de Recursos Naturais - DEPRN, a Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB e a
Polícia Ambiental determinarão a suspensão, par-
cial ou total, da queima quando:

I - constatados e comprovados risco de vida
humana, danos ambientais ou condições meteoro-
lógicas desfavoráveis;

II - a qualidade do ar atingir comprovadamente
índices prejudiciais à saúde humana, constatados
segundo o fixado no ordenamento legal vigente;

III - os níveis de fumaça originados da queima,
comprovadamente comprometam ou coloquem em
risco as operações aeronáuticas, rodoviárias e de
outros meios de transporte.

Artigo 15 - O não cumprimento do disposto na
Lei nº 11.241, de 19 de setembro de 2002, neste
decreto e nas exigências e condições instituídas em
razão da aplicação de suas normas, sujeita o infra-

tor ao pagamento de multa de 30 (trinta) UFESP’s
por hectare de área queimada.

§ 1º - A penalidade estabelecida neste artigo
será aplicada sem prejuízo das já estabelecidas na
legislação federal, estadual e municipal que tenha
por finalidade o controle da poluição e a proteção
do meio ambiente.

§ 2º - Além das penalidades previstas neste arti-
go, o infrator será obrigado à recomposição da
vegetação, quando for o caso, de acordo com crité-
rios definidos pela Secretaria do Meio Ambiente.

§ 3º - As penalidades decorrentes do descumpri-
mento das disposições deste decreto incidirão
sobre o responsável pela queima, seja ele proprie-
tário, arrendatário, parceiro, ou posseiro, ainda que
praticadas por preposto ou subordinado e no inte-
resse do proponente ou superior hierárquico. 

Artigo 16 - Em caso de ocorrência de queima
em áreas onde essa prática é vedada, nos termos
do “caput” do artigo 2º deste decreto, o interessado
deverá transferir a respectiva restrição, na mesma
proporção, para outra área cultivada a ser colhida
na safra, comunicando o fato à Secretaria do Meio
Ambiente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
ocorrido, independentemente da aplicação das san-
ções cabíveis.

Artigo 17 - No ano de 2003 não será cobrado
dos plantadores de cana-de-açúcar o preço de análi-
se para autorização do uso do fogo em queima con-
trolada fixado no Quadro II, do Anexo I do Decreto
nº 47.400, de 4 de dezembro de 2002, desde que
apresentados por via eletrônica de acordo com
resolução do Secretário do Meio Ambiente.

Artigo 18 - Ficam dispensados do pagamento do
Preço de Análise para autorização de queima con-
trolada, os plantadores de cana-de-açúcar cujas
propriedades individualizadas tenham áreas inferio-
res a 150ha (cento e cinqüenta hectares) e não este-
jam vinculadas a agroindústria, exceto por contrato
de fornecimento de cana-de-açúcar.

Artigo 19 - A Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento, por seus órgãos próprios, elaborará ques-
tionário de acompanhamento para fins de cadastra-
mento das colheitadeiras disponíveis, por tipo,
capacidade, idade e outros elementos essenciais,
bem como de novas colheitadeiras ou equipamen-
tos ligados à operação, disponibilizando esses
dados pela Coordenadoria de Assistência Técnica
Integral - CATI e associações de classe ligadas ao
setor sucroalcooleiro.

Artigo 20 - Os órgãos e entidades do Estado
deverão estabelecer parcerias entre si e com os
Municípios onde se localizam agroindústrias cana-
vieiras e sindicatos rurais para o desenvolvimento
de programas destinados a:

I - requalificar profissionalmente os trabalhado-
res envolvidos na produção sucroalcooleira;

II - apresentar alternativas aos impactos sócio-
político-econômico-culturais decorrentes da elimi-
nação da queima da palha da cana-de-açúcar;

III - acompanhar o desenvolvimento e a introdu-
ção de novos equipamentos que não impliquem
dispensa de elevado número de trabalhadores
envolvidos na colheita da cana-de-açúcar;

IV - estimular o aproveitamento energético da
queima da palha da cana-de-açúcar para possibilitar
a venda do excedente ao sistema de distribuição de
energia elétrica.

Artigo 21 - A Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento, por intermédio dos seus órgãos, com a
colaboração dos Conselhos Municipais e das Câma-
ras Setoriais da Cana-de-Açúcar, e a participação
das demais Secretarias envolvidas, acompanhará a
modernização das atividades e a avaliação dos
impactos da queima sobre a competitividade e
ocorrências na cadeia produtiva.

Artigo 22 - A Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento, ouvida a Secretaria do Meio Ambiente,
deverá autorizar, excepcionalmente, a queima da
palha da cana-de-açúcar, com base em estudos téc-
nico-científicos, como instrumento fitossanitário.

Parágrafo único - A Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado de São Paulo - ADAESP estabele-
cerá, por ato próprio, os procedimentos necessários
ao cumprimento do disposto neste artigo.

Artigo 23 - Este decreto e suas disposições tran-
sitórias entram em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 45.869, de 22 de junho de 2001.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Os plantadores de cana-de-açúcar

que não atingirem, até 31 de dezembro de 2006, o
percentual estabelecido de 30% (trinta por cento) de
redução da queima na área mecanizável deverão
apresentar à Secretaria do Meio Ambiente, no prazo
de 90 (noventa) dias daquela data, plano de ade-
quação para elaboração do Compromisso de Ajus-
tamento de Conduta, de modo a atender a meta
estabelecida no artigo 2º deste decreto, resguarda-
dos os impactos sócio-político-econômicos e
ambientais. 

Parágrafo único - O plano de adequação deverá
ser entregue na unidade do Departamento Estadual
de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN respon-
sável pela região onde se situa a propriedade.

Artigo 2º - O cumprimento dos prazos para elimi-
nação da queima em áreas não mecanizáveis, esta-
belecidos no artigo 2º deste decreto, fica condiciona-
do à disponibilidade de máquinas e equipamentos
convencionais que permitam o corte mecânico em
condições econômicas nas áreas cultivadas com
cana-de-açúcar, sem restrições de declividade supe-
rior a 12% (doze por cento) ou de estruturas de solos.

Artigo 3º - A partir de 2006, qüinqüenalmente,
deverão os prazos constantes do artigo 2º deste
decreto, referentes às áreas não mecanizáveis, ser
reavaliados de acordo com o desenvolvimento tec-
nológico que viabilize novas máquinas, para a
colheita mecânica, sem descurar do aspecto social-
econômico, preservando-se a competitividade da
agroindústria da cana-de-açúcar paulista frente a
dos demais Estados produtores.

Parágrafo único - As áreas que passarem a ser
consideradas mecanizáveis em função da revisão

do conceito de que trata o “caput” deste artigo
deverão submeter-se ao cronograma previsto na
tabela constante do artigo 2º deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2003
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de março de 2003.
(Publicado novamente por ter saído com incor-

reções).

DECRETO Nº 47.706, 
DE 17 DE MARÇO DE 2003

Transfere a Cadeia Pública 8, altera sua
denominação para Centro de Detenção Pro-
visória de São José dos Campos, dispõe
sobre sua organização e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica transferida, com seus bens

móveis, equipamentos, direitos, obrigações, cargos
providos e funções-atividades preenchidas, exceto
os das carreiras  Policiais Civis, a Cadeia Pública 8,
prevista na alínea “a” do inciso I do artigo 9º do
Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 1999, da
Secretaria da Segurança Pública para a Secretaria
da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - A Cadeia Pública 8 passa a denomi-
nar-se Centro de Detenção Provisória de São José
dos Campos, ficando integrado na estrutura da
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do
Vale do Paraíba e Litoral, diretamente subordinado
ao Coordenador.

Parágrafo único - A unidade de que trata este
artigo tem nível de Divisão Técnica.

Artigo 3º - O Centro de Detenção Provisória de
São José dos Campos é estabelecimento penal de
segurança máxima destinado à custódia de presos
provisórios do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 4º - O Centro de Detenção Provisória de

São José dos Campos tem a seguinte estrutura:
I - Núcleo de Segurança e Disciplina, com:
a) Equipe de Vigilância;
b) Equipe de Portaria;
c) Equipe de Controle;
II - Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária,

com Equipe de Escolta e Vigilância;
III - Núcleo de Controle de Prontuários;
IV - Núcleo de Atendimento de Saúde;
V - Núcleo Administrativo;
VI - Núcleo de Pessoal.
§ 1º - As Equipes de Vigilância, de Portaria e de

Escolta e Vigilância funcionarão, cada uma, em
4(quatro) turnos.

§ 2º - O Centro de Detenção Provisória de São
José dos Campos e os Núcleos de Segurança e Dis-
ciplina e de Atendimento de Saúde contam, cada
um, com uma Célula de Apoio Administrativo.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades do Centro de Detenção

Provisória de São José dos Campos têm os seguin-
tes níveis hierárquicos:

I - de Serviço:
a) o Núcleo de Segurança e Disciplina;
b) o Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária;
c) o Núcleo de Controle de Prontuários;
d) o Núcleo Administrativo;
e) o Núcleo de Pessoal;
II - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de

Atendimento de Saúde;
III - de Seção:
a) a Equipe de Vigilância;
b) a Equipe de Portaria;
c) a Equipe de Controle;
d) a Equipe de Escolta e Vigilância.
Parágrafo único - As Células de Apoio Adminis-

trativo não se caracterizam como unidades adminis-
trativas. 

CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração

Geral

Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subse-
torial do Sistema de Administração de Pessoal.

Artigo 7º - O Núcleo Administrativo é órgão sub-
setorial dos Sistemas de Administração Financeira
e Orçamentária e do Sistema de Administração dos
Transportes Internos Motorizados e funcionará,
também, como órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Núcleo de Segurança e Disciplina
Artigo 8º - Ao Núcleo de Segurança e Disciplina

cabe desenvolver os serviços de recepção, controle,
segurança e disciplina.

Artigo 9º - A Equipe de Vigilância tem as seguin-
tes atribuições: 

I - em relação às atividades gerais da unidade:
a) manter a ordem, segurança e disciplina;
b) preparar o boletim de ocorrências diárias;
c) elaborar quadros demonstrativos relaciona-

dos com as atividades da unidade;
II - em relação aos presos:
a) zelar pelo regime disciplinar;
b) zelar pela higiene pessoal e dos locais a eles

destinados; 
c) fiscalizar a distribuição da alimentação;
d) fiscalizar as visitas;
e) executar sua movimentação, comunicando à

Equipe de Controle as alterações ocorridas;
f) escoltá-los, quando em trânsito  interno;
g) conferir, diariamente, e manter atualizado o

quadro da população carcerária;
h) providenciar o encaminhamento, ao Núcleo

de Controle de Prontuários, dos documentos rela-
cionados com a situação processual dos presos;

III- em relação à segurança do estabelecimento:
a) inspecionar, diariamente, suas condições;
b) operar e controlar os serviços de telefonia,

alarme, televisão e som;
c) providenciar a conservação:
1. de instalações, aparelhos, máquinas e equi-

pamentos elétricos em geral;
2. dos sistemas de fornecimento de energia elé-

trica em regime de emergência;
3. do sistema de comunicações;
4. das instalações hidráulicas;
d) providenciar a confecção de chaves e a insta-

lação ou substituição de fechaduras.
Artigo 10 - A Equipe de Portaria tem as seguin-

tes atribuições:
I - atender ao público em geral;
II - realizar revistas na portaria, à entrada e saída

de presos, veículos e volumes, estendendo-as aos
servidores e visitas;

III - recepcionar os que se dirigem ao estabeleci-
mento, inclusive presos, acompanhando-os às uni-
dades a que se destinam;

IV - anotar as ocorrências de entradas e saídas
do estabelecimento;

V - receber e encaminhar, à Equipe de Controle,
os objetos destinados aos presos;

VI - receber as correspondências dos servidores
e dos presos;

VII - distribuir as correspondências dos servidores;
VIII - encaminhar as correspondências dos pre-

sos ao Núcleo de Controle de Prontuários;
IX - manter registro de identificação de servido-

res do  estabelecimento e das pessoas autorizadas
a visitar os presos;

X - administrar e controlar a rouparia dos agen-
tes de segurança penitenciária.

Artigo 11 - A Equipe de Controle tem as seguin-
tes atribuições:

I - receber e conferir documentos referentes à
internação de presos;

II - registrar e distribuir os objetos destinados
aos presos;

III - providenciar a identificação datiloscópica e
fotográfica dos presos e elaborar os respectivos
documentos de identificação;

IV - encaminhar os novos presos para as unida-
des envolvidas no processo de internação;

V - comunicar, aos órgãos interessados, as
internações dos presos;

VI - administrar e controlar a rouparia dos presos;
VII - organizar e manter atualizado o cadastro

dos presos;
VIII - registrar e fornecer informações relativas à

população de presos e sua movimentação;
IX - elaborar e manter atualizados os quadros

demonstrativos do movimento carcerário; 
X - receber, guardar e devolver, nos casos de

liberdade, os pertences e o numerário dos presos;
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